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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNICTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

Cfício no 604 / C},4DCA/ OL

São Paulo, 27 de abril de 2001.

Senhora Presidente

Tanto a coordenadora geral do DCA, do
Ministerio da Justiça, Quanto o CMDCA entendem que é
imprescindível a implantação do SIPIA na cidade de São Pauto. Diante
da grande demanda por serviços públicos de qualidade em nossa
cidade, não podemos, mais uma vez, perder esta destinação de
verbas.

E , ainda, o CM DCA assegura que está
garantida a viabilização de computadores em tempo hábil para a
capacitação no software. Isto porque a Fundação Telefônica se
comprometeu em doar os computadores, segundo bem preceitua o
princípio da municipalização.

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
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O CMDCA Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, órgão deliberativo e controlador da
política de atendimento, críado pela Lei MunÍcipal No 11.1 23/gt e
constituído pelo Decreto Municipal No 3t.3L9/92, de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 ( Estatuto da Cria nça e do Adolescente)rvem,
solicitar, mais uma vez, a instalação do SIPIA nesta cidade, com a
destinação imediata da verba de capacitação (filosófica e para o
software) dos conselheiros tutelares, dentro do Planejamento
Nacional da implantação do SIPIA pelo CONANDA Consetho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - e o Ministério da
Justiça, conforme documento anexo.
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i pREFETTURA Do MururcÍpro oe sÃo pAuLo
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

Certos de q ue o CON DECA se
empenhará ao máximo para a implantação do SIPIA no Município de
São Paulo, renovamos protestos de elevada estima e consideração.
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FLARISTON crs
Preside ,€-

flustríssima Senhora
MARIA ALICE ALVES COELHO
Presidente do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Rua Antonio Godoyr L22
cEP O1034-OOO

SILVA

Ç,

clc Núcleo de Referência do SIPIA no Estado de São Paulo
orlctos tün.0rldo lt9
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Cfício no 6O4 /CqDCA/OI

São Paulo, 27 de abril de 2001.

Senhora Presidente

O CM DCA Conselho Municipal dos Direitos
da Cria nça e do Adolescente, orgão deliberativo e controlador da
política de atendimento, criado pela Lei Municipat No 11.1 23/gL e
constituído pelo Decreto Municipal No 3t.3L9/92, de acordo com a Lei
Federal No 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente)rvem,
solicitar, mais uma vez, a instalação do SIPIA nesta cidade, com a
destinação imediata da verba de capacitação (filosófica e para o
software) dos conselheiros tutelaresi dentro do planejamento
Nacional da implantação do SIPIA pelo CONAN DA Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - e o Ministerio da
Justiça, conforme documento anexo.

Tanto a coordenadora geral do DCA, do
Ministério da Justiça, Quanto o CMDCA entendem que é
imprescindível a implantação do SIPIA na cidade de São Paulo. Diante
da grande demanda por serviços públicos de qualidade em nossa
cidade, não podemos, mais uma vez, perder esta destinação de
verbas.
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capacitação no software. Isto porque a Fundação Tetefônica se
comprometeu em doar os computadores, segundo bem preceitua o
princípio da municipalização.
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'pRfITURA DO MUrurCÍpIO DE SÃO PAULS

coNsEHo MUNICIPAL Dos DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE

Certos de que o CO N DECA se

empenhará ao máximo para a implantação do SIPIA no Município de

São paulo, renovamos protestos de elevada estima e consideração.
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\ FLARISTO
Preside

Ilustríssima Senhora
MARIA ALICE ALVES COELHO
Presidente do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Rua Antonio Godoy, L22
cEP 01034-OOO
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CIC Núcleo de Referência do SIPIA no Estado de São Paulo
orlclos !üll,olldo Jt,
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São Paulo,27 de abril de 2001.

Senhora presidente

o CMDCA conselho Municipat dos Direitosda .Criança e do Adolescente, órgão deliberatívo e controlador dapolítica de atendimento, criado póta Lei Municipal No 11.1 23/gt econstituído pelo Decreto Municipai wo 31 .3lg/g2, deacordo com a LeiFederal No 8.069/90 (Estatuto da- Criança e do Adolescente)rvem,
solicitar, mais uma vez, a instalação Oo 

"SIPIA 
nesta cidade, com adestinação imediata da verba de capacitação (filosófica e para osoftware) dos conselheiros tutelares, dóntro do planejamento

Nacional da implantação do SIPIA pelo coNANDA conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - e o Ministério da
Justiça, conforme documento anexo.

Tanto a coordenadora geral do DCA, dc
Ministério da Justiça, guanto o 6MDCA entendem que é
imprescindível a implantação do SIPIA na cidade de São pauto. Diante
da grande demanda por serviços públicos de qualidade em nossa
cidade, não podemos, mais uma vez, perder esta destinação de
verbas.

E, a inda I o CM DCA asseg u ra q ue está
garantida a viabilização de computadores em tempo hábil para a
capacitação no software. Isto porque estamos em tratativas com a
Fundação Telefônica para a doação de computadores, segundo bem
preceitua o princípio da municipalização.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA
E DO ADOLESCENTE

Certos de q ue o CON DECA se
empenhará ao máximo para a implantação do SIPIA no Estado de
São Paulo, renovamos protestos de elevada estima e consideração.

FLARISTON FRANCISCO DA SILVA
Presidente - CMDCA

Ilustríssima Senhora
MARIA ALICE ALVES COELHO
Presidente do Conselho Estadual dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Rua Antonio Godoy, L22
cEP O1034-OOO

CIC Núcleo de Referência do sIPIA no Estado de São Paulo
OFICIOS 2001/Oficio -18!t
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